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CADASTRO/ADESÃO AO ACT Nº 264/2024 - INSS DIGITAL 

A Ordem dos Advogados do Brasil - Seccional de São Paulo  e o Instituto 

Nacional do Seguro Social (INSS) assinaram o novo  Acordo de Cooperação 

Técnica nº 264/2024, válido desde 22/11/2024, por 60 meses,  para a 

continuidade do sistema do INSS Digital,  e do Guichê Virtual para toda a 

advocacia paulista. 

O ACT nº 264/2024, permite à advocacia paulista continuar realizando 

procedimentos online por meio da ferramenta INSS DIGITAL com diversos 

serviços exclusivamente criado para o uso de advogadas e advogados para 

requerimentos de benefícios previdenciários e assistenciais, e outros serviços 

disponíveis no Anexo da Portaria PRES/INSS nº 1.493, de 9 de setembro de 2022 

ou outra que vier a substitui-la, cabendo a inclusa o/exclusa o dos serviços listados 

na portaria, por meio remoto  através do envio de documentos digitalizados. 

O ACT nº 264/2024, regulamentou o serviço de informaça o e orientaça o por meio de ví deo chamada e com pre vio agendamento do serviço “Agendamento Guiche  
Virtual - OAB”, utilizando a plataforma Microsoft Teams, acessível por 

computador ou celular. 

Quem pode aderir/cadastrar ao Acordo de Cooperação Tecnica nº 

264/2024 para acessar o sistema do INSS DIGITAL 

Advogadas e advogados inscritos e com suplementar na Ordem dos Advogados  do 

Brasil  Seccional de Sa o Paulo - OAB/SP, desde que ativos e adimplentes com 

anuidade e que na o estejam cumprindo puniça o na OAB.  

O novo ACT nº 264/2024, revogou o antigo ACT. Portanto, 

todos os advogados e advogadas, que já utilizam o INSS 

DIGITAL, deverão realizar nova adesão ao ACT, evitando a 

suspensão do acesso ao sistema. 
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COMO É REALIZADO A ADESÃO/CADASTRO NO INSS DIGITAL 

Para realizar a adesao ao novo ACT, e so  entrar no site da OAB/SP - 

https://www.oabsp.org.br/  , e assinar os 03 (tres) termos descriminados abaixo, 

com 

No site da OAB/SP https://www.oabsp.org.br a advogada e o advogado podera 

seguir com a adesao ao ACT/ INSS DIGITAL, por dois caminhos: 

1. Serviços e informaço es, e

2. Para a Advocacia – INSS DIGITAL.

Clique em 1. Serviços e informaçoes, ou em 2. Para a Advocacia – INSS DIGITAL. 

1. Termo de Compromisso e de Manutenção de Sigilo - TCMS;
2. Termo de Ciência de Boas Práticas e Recomendações de
Segurança Cibernética,
3. Termo de Aceite Acordo de Cooperação Técnica – OAB

https://www.oabsp.org.br/
https://www.oabsp.org.br
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Caso, a advogada ou advogado tenha escolhido clicar no caminho 1. (um) Serviços 

e informaço es, abrira  o aba do INSS DIGITAL.  

Clique em “INSS DIGITAL”: 

 

 

 A partir deste momento os 02 (dois) caminhos, sera o acessados igualmente. Leia atentamente a redaça o, e  explicativa e intuitiva, com informaço es importantes para a advogada e advogado realizar a 1ª adesa o, e a 2ª adesa o ao INSS DIGITAL, e 

os requisitos necessa rios para assinatura dos termos. 



Adesão e Cadastro 

ao novo ACT
5

A advogada e advogado podera  baixar o Acordo de Cooperaça o Te cnica na í ntegra, 

com plano de trabalho e os termos em PDF, basta clicar em “Acordo de 

Cooperação Técnica”:  
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Atenção!! Antes de prosseguir, faça o teste para ter certeza de que o certificado 

digital está funcionando corretamente no seu computador, clique aqui: 

https://get.websignerplugin.com/Setup?brand=&jslib=&browser=Chrome&

returnUrl= 

Após, abrir o link acima automaticamente abrirá os passos para desinstalar e 

instalar a extensão do certificado, então clique em “Não consegue avançar deste 

passo? Clique aqui!” 

REQUISITOS PARA ASSINATURA DOS TERMOS 

Os termos serão assinados ao final do cadastro no site da OAB/SP, 

por meio do certificado digital. 

Após a assinatura a adesão ao INSS DIGITAL, será realizada.

https://get.websignerplugin.com/Setup?brand=&jslib=&browser=Chrome&returnUrl=
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Abrirá os passos 1 e 2, leia atentamente e siga corretamente, e então clique em 

“Adicionar Certisign WebSigner na Chrome Store” 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Abrirá a página com informação: O Certisign WebSigner já está instalado, mas 

desabilitado, agora clique em “Remover extensão” 
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Abrira , a tela Remover “Certisign WebSigner Extension” do Microsoft Edge? 
Clique em “Remover” 

 

 

 

 

 

 

 

 Abrira , a tela “Obter extensa o” para instalar, clique em “Obter extensão” 

 

 

 

 

 

 

 Abrira  a tela para permitir a extensa o, clique em “Permitir” 
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Abrira  a tela para adicionar “Certisign WebSigner Extension” do Microsoft Edge? 

clique em “Adicionar extensão” 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Pronto, o Certisign WebSigner foi instalado com sucesso. 
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da instalaçao da Certisign WebSigner, a advogada e o advogado 

atendeu o pre requisito para a adesao ao novo ACT/INSS DIGITAL. 

Agora, clique em “INSS DIGITAL”  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Automaticamente, a advogada e o advogado serao direcionados a area restrita da 

OAB/SP, para realizar a adesao/cadastro ao ACT/INSS DIGITAL, clique em 

“Acessar” 
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Aparecera  a mensagem: “bem vindos ao cadastro com o nome, nu mero da OAB, e 
E-mail. Clique em INSS DIGITAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 Caso, a advogada ou advogado ja  utilizem o INSS DIGITAL, o sistema a informara  a data da primeira adesa o ao ACT/INSS DIGITAL.  

Antes de iniciar a 1ª adesa o ou a 2ª adesa o ao Acordo de Cooperaça o Tecnica - INSS DIGITAL, atualize os dados de endereço profissional, pois todos termos sera o preenchidos automaticamente com o endereço cadastro na OAB/SP. 

 

https://www2.oabsp.org.br/asp/dotnet/LoginSite/LoginMain.aspx?ReturnUrl=%2fasp%2fdotnet%2fLoginSite%2fAcessoRestrito%2fgateway.aspx%3fop%3d9&op=9
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Caso, na o tenha endereço profissional, na o se preocupe, pois sera  preenchido com o endereço do cadastro na OAB/SP, podendo ser o residencial. 
Clique na aba li, entendi e verifiquei as informações, e clique em continuar: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 Aparecera  as informaço es que a advogada e o advogado devera  seguir para fazer o cadastro da 1ª e 2ª adesa o ao ACT/INSS DIGITAL, leia atentamente: 
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Clique em Autorizo a OAB/SP a cadastrar os dados (nome; CPF; nu mero de OAB, e 

e-mail) no sistema do INSS DIGITAL, para que eu possa aderir e usufruir dos serviços previstos no acordo de cooperaça o te cnica celebrado entre OAB SP e INSS. 

 

Clique tambe m em Prosseguir: 

Para 1ª 

Adesão/Cadastro no 
Acordo de Cooperação 
Técnica- quem nunca 

utilizou o sistema 

 

Para ter acesso a plataforma do INSS DIGITAL e ao guiche  virtual, as advogadas e advogados devem realizar o preenchimento e a confirmaça o dos dados do formula rio abaixo.  Atença o: O e-mail informado no formula rio/cadastro, devera  ser aquele que a advogada e o advogado queiram 
se cadastrar na DATAPREV, para ter acesso a plataforma. 

Orientamos preferencialmente o do Gmail, para evitar inconsiste ncias no sistema do INSS DIGITAL. 
 

Para 2ª 

Adesão/Cadastro – 

advogados(as) que já 

utilizam o INSS DIGITAL 

 

Todos os advogados e advogadas que ja  utilizam o INSS DIGITAL, devem fazer nova adesa o/cadastro para o 
novo ACT nº 264/2024, o qual revogou o antigo ACT. O formula rio/cadastro sera  automaticamente preenchido com os dados cadastrados na antiga adesa o e sera  transportado automaticamente para os termos a 
serem assinados.  

Com a assinatura dos termos, a advogada e o advogado realizaram a nova adesa o ao ACT nº 264/2024, e evitara o a suspensa o do acesso ao sistema do INSS Digital e Guiche  Virtual. 
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Aparecera  a tela para conferir as informaço es, que sera o cadastradas no sistema do INSS DIGITAL. Confira: 
 

Endereço Profissional 
Nome:   

CPF:  Nº da OAB: 00000 - Definitivo 

Email:   
Telefone para contato: (0000)00000 

 

 Apo s, a confere ncia clique em ASSINAR TERMO: 
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Aparecera  os termos para assinatura, role ate  o final no canto direito, clique em 

assinar:  
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Atenção: Caso tenha va rios certificados, escolha o que esta  logado a sua ma quina, para a certificadora encontrar seu certificado digital e assinar os termos. 
 Pronto, a adesa o ao ACT/ INSS DIGITAL foi realizada com sucesso. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

APÓS A ADESÃO/CADASTRO NO INSS DIGITAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1ª Adesão ao 
ACT/INSS 
DIGITAL 

 

Prazo: Para a advogada e advogado que fez a 1ª Adesão, para acessar o sistema do INSS DIGITAL, por meio do certificado digital, e  de 15 dias. 
O QUE FAZER QUANDO NÃO CONSEGUIR ACESSAR O 
SISTEMA DO INSS DIGITAL COM CERTIFICADO? 

 A advogada e o advogado devem entrar em contato com a OAB por telefone Central de Relacionamento com a Advocacia: (11) 3291-3777 ou e-mail OAB SP inss@oabsp.org.br, relatando o caso e se possí vel com print da tela com o erro. A advogada ou advogado podera  receber e-mail da DATAPREV para validar o acesso, mas como a acesso e  pelo cerificado digital, pode ser que na o seja enviado. 
 

 

mailto:inss@oabsp.org.br
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NOVIDADE OBRIGATÓRIA EM TODOS OS SERVIÇOS DISPONÍVEIS NO INSS 
DIGITAL  

 O Acordo de Cooperaça o Te cnica, trouxe o novo TERMO DE REPRESENTAÇÃO E 
AUTORIZAÇÃO DE ACESSO AS INFORMAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS, o qual deve 
ser assinado pelo segurado e anexado em todos os serviços disponí veis na Portaria PRES/INSS nº 1.493, de 9 de setembro de 2022 ou outra que vier a substitui-la,  por meio do portal de atendimento acessado pelo link: http://atendimento.inss.gov.br/. 
 

O Termo De Representaça o e Autorizaça o de Acesso as Informaço es Previdencia rias, esta  disponí vel em formato edita vel no site da OAB/SP pelo link: 
https://www.oabsp.org.br/upload/2623154826.pdf . Basta clicar e acessar. 
 

 

MATERIAIS DISPONÍVEIS PARA APOIO A ADVOCACIA NO SITE DA OAB/SP  

 No link https://www.oabsp.org.br/servicos, a advogada e o advogado podem encontrar todas as informaço es referentes ao Acordo de Cooperaça o Te cnica. Ale m disso, e  possí vel baixar o documento completo em formato PDF. O link tambe m oferece acesso ao portal de atendimento “INSS DIGITAL”, teste para certificado digital, informaço es sobre o duplo fator de autenticaça o – FMA, ale m de cartilhas importantes que ensinam, entre outras coisas, como protocolar o requerimento no INSS DIGITAL. 
 

 

 

 

2ª Adesão ao 
ACT/INSS 
DIGITAL 

 

Para as advogadas(os) que ja  utilizam o sistema do INSS DIGITAL, com assinatura nos termos o Acordo de Cooperaça o Te cnica, a adesa o sera  validada automaticamente, garantindo a continuidade do acesso ao INSS DIGITAL. 
 

http://atendimento.inss.gov.br/
https://www.oabsp.org.br/upload/2623154826.pdf
https://www.oabsp.org.br/servicos
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CARTILHAS  
 
Cartilha Adesa o/Cadastro no Acordo de Cooperaça o Tecnica nº 264/2024. 

Cartilha INSS digital 

Cartilha Guichê Virtual 

Passo a passo para protocolar o requerimento  

Cartilha para a pessoa idosa 

 

 

 

Siga a Comissão de Direito Previdenciário da OAB/SP nas redes sociais 

 

Instagram: @direito.previdenciario.oabsp Facebook: Comissa o de Direito Previdencia rio - OAB SP 

 

 

 

Colaboradores 

 Ana Cla udia Paes de Oliveira 

Joseane Zanardi Equipe tecnologia da informaça o - TI da OAB/SP Equipe comunicaça o da OAB/SP 

 

mailto:@direito.previdenciario.oabsp
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